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J U S T I F I C A T I V A 

 

 

 Senhor Presidente: 

 

Vimos justificar que o projeto de lei de crédito adicional especial por 

anulação de dotação orçamentária, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), visa 

criar o elemento de despesa 3.3.90.48.00.00 – Outros auxílios financeiros a pessoas 

físicas, dentro do orçamento da Secretaria Municipal de Serviços e Obras Públicas. A 

inclusão desse elemento de despesa faz-se necessário para podermos empenhar as despe-

sas relacionadas ao projeto de lei que concederá um auxilio financeiro ao Sr. Diogo 

Simsem, que deverá demolir a construção residencial, que avançou no espaço destinado 

a via pública, impedindo o correto alinhamento da via, bem como a execução de drena-

gem, calçadas e a passagem das máquinas necessárias para a realização das obras públi-

cas. 

 

Considerando que o valor acima trata-se de um fomento social e urba-

nístico, destinado a dar condições mínimas para que o cidadão possa arcar com os cus-

tos da demolição e da reconstrução parcial de sua moradia, agora dentro dos limites cor-

retos de seu lote, visto que a ocupação de bem público não gera direito a indenização. 

Portanto vimos solicitar a aprovação desse projeto de lei. 

A suplementação das dotações visa adequar o orçamento do exercício 

financeiro de 2026, alterando as peças orçamentárias como a LOA, LDO e PPA, e tam-

bém propícia o empenho das despesas no período oportuno. 

Certos de contar com a colaboração dos Senhores Vereadores desde já 

reiteramos nossos agradecimentos a esta Casa de Leis. 

 

 

Corbélia-Pr, 20 de fevereiro de 2026.  

 

 

 

Thiago Daross Stefanello 

Prefeito Municipal  
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